
PROJETO DE LEI Nº 61/2022

Denomina Logradouro Público :
“ Rua Geraldo Chaves Paquela”

A Câmara  Municipal  de  Itaúna,  Estado  de  Minas  Gerais,  aprovou,  e  eu,
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Denominar-se-á “Rua  Geraldo  Chaves  Paquela”  o  logradouro
público (Rua 01) situado no bairro Conjunto Habitacional Jadir Marinho de Faria, que tem
início na Estrada Municipal IAN 420, confronta pela lateral direita com a faixa de domínio da
MG 431, pela lateral esquerda confronta com a quadra 66, Rua Teresinha Ana Dias, quadra
67, Rua 03, Quadra 68 e tem seu término na área de Equipamento Comunitário.

Art. 2º  A Prefeitura Municipal de Itaúna providenciará a colocação de placas
indicativas,  bem como  a  comunicação  à  Empresa  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos,  o
Serviço Antônomo de Água e Esgoto de Itaúna e a Companhia Energética de Minas Gerais.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
próprias do orçamento vigente do Executivo Municipal .

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de maio de 2022.

Antônio José de Faria Júnior
Vereador



JUSTIFICATIVA

Geraldo Eugênio Magalhães Chaves, também conhecido como Paquela, nasceu
em Itatiaiuçu no dia 02/04/1934, filho de Geraldo Clemente Magalhães Chaves e Josias Alves
Magalhães. Geraldo tinha ao todo 10 irmãos. Mudou-se para Itaúna ainda na adolescência,
onde morou por 77 anos. Casou com Maria Célia Alcântara Chaves em 1967, ficando viúvo
em 1993.

Foi  motorista  de  caminhão  por  décadas  e  em  seguida  tornou-se  técnico  em
conserto de televisão até se aposentar.

Quando jovem jogou na  equipe  do Cruzeiro  da  Ponte.  No meio  esportivo  foi
técnico de futebol das equipes Estrela FC, Arsenal EC, Cruzeiro da Ponte, SE Real Madrid,
Santanense EC que disputavam o campeonato da cidade. Também foi técnico da seleção de
Itaúna e da turma da Futrica.

Era um homem muito divertido e tinha muitos amigos, e gostava muito de ajudar
pessoas. Geraldo faleceu no dia 5/3/2022 aos 87 anos deixando 3 filhos, duas noras e cinco
netas.

Peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação da presente proposição.

Itaúna, 16 de maio de 2022

Antônio José de Faria Júnior
Vereador


